
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

ATO CONJUNTO

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.CGJT N.º 4, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.
 

Dispõe sobre os procedimentos que visam comunicar à Advocacia-Geral da
União (AGU) nos casos de identificação de conduta culposa do empregador
em acidente de trabalho e doenças ocupacionais.

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de sua
competência prevista no art. 10, incisos XII e XXXVIII, do Regimento Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, e o CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso V, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho;
 
considerando o papel institucional da Justiça do Trabalho na preservação da cidadania e da dignidade do ser humano, mormente no tocante à
melhoria das condições laborais e à prevenção de acidentes de trabalho;
 
considerando a importância das ações regressivas acidentárias como meio de ressarcimento da Administração Pública pelos gastos com as
prestações sociais decorrentes de acidente de trabalho e, ainda, como instrumento pedagógico e de prevenção de novos infortúnios, a teor do art.
120 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991;
 
considerando que compete à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho expedir provimentos para disciplinar os procedimentos a serem adotados
pelos órgãos ou por seus integrantes, relativamente a atos de sua competência (Lei n.º 14.824, de 20 de março de 2024, art. 11);
 
considerando a padronização do uso e a utilização de um único sistema informatizado para tramitação de processos judiciais no âmbito da Justiça
do Trabalho, nos termos da Resolução CSJT n.º 185, de 24 de março de 2017; e
 
considerando o Acordo de Cooperação Técnica CSJT/AGU n.º 3/2023, que tem como objeto o estabelecimento de fluxo de informações
estratégicas entre a Justiça do Trabalho, a Advocacia-Geral da União (AGU) e a Procuradoria-Geral Federal (PGF), para estabelecimento de fluxo
de informações relativas a acidentes de trabalho e doenças ocupacionais; e
 
considerando o registrado no Processo SEI n.º 6024689/2024-00,
 
 
 
RESOLVEM:
 
 
 
Art. 1º Estabelecer os procedimentos a serem observados pelos Juízes e pelas Juízas do Trabalho no caso de decisão transitada em julgado em
que se reconheça a conduta culposa do empregador em acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, a fim de subsidiar eventual ajuizamento
de Ação Regressiva, nos termos do art. 120 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991.
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Art. 2º Para os fins do disposto neste Ato, os seguintes procedimentos deverão ser adotados pelos juízos que detêm competência funcional para
promover o cumprimento da sentença em caso de decisão com trânsito em julgado:
 
I - incluir a União como terceira interessada na autuação do processo judicial correspondente, observando a correta e específica indicação de
nome e CNPJ, conforme orientação a ser enviada em expediente próprio da Coordenação Executiva do Sistema PJe;
 
II - expedir intimação da União, dando notícia da decisão, que conterá obrigatoriamente o seguinte:
 
a) o nome das partes; e
 
b) a informação de que houve o trânsito em julgado da decisão cujo conteúdo reconhece a conduta culposa do empregador.
 
Parágrafo único. Considerando o acesso integral aos autos do processo por parte da União, não é necessário anexar quaisquer documentos à
intimação de que trata o caput deste Ato.
 
Art. 3º Fica revogada a Recomendação Conjunta GP.CGJT n.º 2, de 28 de outubro de 2011.
 
Art. 4º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
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A C Ó R D Ã O 
(Conselho Superior da Justiça do Trabalho) 
CSCMC/ /  
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. Nos exatos termos do artigo 151 do Regimento Interno deste Conselho das decisões do Plenário e do Relator
caberá pedido de esclarecimento, no prazo de cinco dias, para elucidar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão. Não constatados
tais vícios, cumpre negar provimento ao pedido de esclarecimento. 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Pedido de Providências n° TST-PP-2351-76.2024.5.90.0000, em que são Requerente ASSOCIAÇÃO
NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ANAMATRA e ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO - AMATRA IV e é Requerido CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
Trata-se de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO apresentado pela AMATRA IV em face do venerando acórdão que julgou parcialmente procedente
o Pedido de Providências a fim de acolher a proposta apresentada pela Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região no tocante à
modulação da aferição do cumprimento das Metas Nacionais CNJ 1 e 2, esta na parte 2, do exercício de 2024, no percentual de 75%,
exclusivamente para os fins do artigo 2º, IV, da Resolução CSJT nº 372/2023.
A requerente alega que o acórdão ora questionado é omisso no que diz respeito à forma de cálculo utilizada pelo TRT4 para aferição do
cumprimento das Metas Nacionais 1 e 2 do CNJ. Afirma que Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região adota a formulação de cálculo para
aferição do cumprimento das Metas Nacionais 1 e 2 do CNJ de maneira individual, isto é, individualizada a cada magistrado, em fina sintonia à
previsão do art. 2, §2º da Resolução CSJT nº372/2023, a qual preconiza que Para os efeitos do inciso IV deste artigo, as metas serão aferidas
individualmente por magistrado. Contudo, a Secretaria de Governança e Gestão Estratégica - SEGGEST teria considerado os dados
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coletivamente, na contramão do procedimento adotado pelo TRT4, que os afere individualmente. A requerente pede esclarecimentos, com efeito
modificativo, para que a) sejam consideradas totalmente cumpridas as Metas CNJ 1 e 2, com base nos termos do Parecer CSJT.SEJUR
Nº73/2024, emitido pela Secretaria Jurídica, Processual e de Apoio às Sessões (Sejur), o qual concluiu pela inexistência de óbice jurídico ao
deferimento do pedido formulado pelas Requerentes; b) alternativamente, em não sendo esse o entendimento, sejam reduzidas a 75% a Meta 1,
bem como todas as duas partes da Meta 2.
Éo relatório.
V O T O 
CONHECIMENTO 
A medida tem fulcro no artigo 151 do RICSJT, é tempestiva e a representação encontra-se regular. Portanto, conheço do pedido de
esclarecimento. 
MÉRITO 
Nos exatos termos do artigo 151 do Regimento Interno deste Conselho das decisões do Plenário e do Relator caberá pedido de esclarecimento,
no prazo de cinco dias, para elucidar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.
As Associações formularam o seguinte pleito:
Nesse contexto, a ANAMATRA e a AMATRA IV requerem ao CSJT que, exclusivamente para os fins da Resolução CSJT n. 372/2023 - art. 2º,
inciso IV, em razão da excepcionalidade vivenciada no Estado do Rio Grande do Sul, seja considerado que houve o atingimento das Metas 1 e 2
do CNJ pelas magistradas e magistrados vinculados ao TRT da 4ª Região no exercício de 2024.
Instada a se manifestar, a Presidência do TRT4 apresentou a seguinte alternativa:
A proposta, com efeito, consiste em que a meta 1, para os integrantes do TRT4, corresponda a 09/12 avos da meta aplicada ao conjunto do Poder
Judiciário, habilitando a seguinte redação exemplificativa:
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que 75% dos distribuídos no ano corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no
ano corrente. 
A mesma proporção, nos termos adiante especificados, parece ensejar extensão aos índices aplicáveis à meta 2: 
JUSTIÇA DO TRABALHO: pelo menos, 69,75% dos processos distribuídos até 31/12/2022, nos 1º e 2º graus e 73,5% dos processos pendentes
de julgamento há 4 anos (2020) ou mais. 
O venerando acórdão ora questionado pontuou que o Pedido de Providências tinha por escopo o preenchimento do requisito estabelecido no
artigo 2º, IV, da Resolução CSJT nº 372/2023, tendo, inclusive, transcrito o parágrafo 2º do referido artigo, que trata da forma de aferição do
cumprimento da meta. 
Vê-se que o requerimento final da AMATRA IV - considerar cumpridas ou reduzir as metas - não guarda qualquer coerência com alegada omissão
- aferição global ou individual do cumprimento das metas. A associação busca, com o presente pedido de esclarecimento modificar o julgamento, o
que lhe é defeso. 
ISTO POSTO, não constatada ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, nego provimento ao pedido de esclarecimento.
ACORDAM os Ministros do Conselho Superior da Justiça do Trabalho do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao Pedido de Esclarecimento.
Brasília, 27 de novembro de 2024.
 
 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)
Desembargador CESAR MARQUES CARVALHO 
Conselheiro Relator 

 

A C Ó R D Ã O
Conselho Superior da Justiça do Trabalho
CSRMC
AUDITORIA SISTÊMICA. AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO NA ÁREA DE
GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO. 1. Trata-se de procedimento de
Monitoramento que visa acompanhar o cumprimento, por parte do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, das recomendações contidas no
acórdão proferido nos autos do processo CSJT-A-902-93.2021.5.90.0000, que deliberou sobre a auditoria sistêmica de levantamento e avaliação
da gestão de serviços de Tecnologia da Informação no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. 2. Diante do relatório, estudos
e conclusão da área técnica responsável, impõe-se homologar o resultado e o Relatório Final apresentado pela SECAUDI/CSJT na presente
Auditoria  Sistêmica, a fim de que sejam integralmente adotadas as medidas constantes da Proposta de Encaminhamento. 3. Procedimento de
Monitoramento de Auditoria e Obras conhecido e, no mérito, homologado.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Conselho Superior da Justiça do Trabalho em Monitoramento de Auditorias e Obras nº TST-
CSJT-MON-2305-24.2023.5.90.0000, em que é Interessado TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO.
Inicialmente, ressalta-se que a referência "fl." corresponde ao arquivo PDF gerado pelo sistema eSIJ.
Trata-se de procedimento de Monitoramento que visa acompanhar o cumprimento, por parte do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, das
recomendações contidas no acórdão proferido nos autos do processo CSJT-A-902-93.2021.5.90.0000, que deliberou sobre a auditoria sistêmica
de levantamento e avaliação da gestão de serviços de Tecnologia da Informação no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
homologando seu resultado final.
Conforme fls. 81/82, solicitou-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, mediante a Requisição de Documentos e Informações nº
010/2023, de 24/05/2023, o preenchimento de questionário eletrônico com vista ao encaminhamento de documentos e informações hábeis a
demonstrar a adoção das providências determinadas pelo Plenário do CSJT.
Ato contínuo, a Secretaria de Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (SECAUDI/CSJT) manifestou-se nos termos do Relatório de
Monitoramento, conforme fls. 94/140.
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Consta nos autos, ainda, o Anexo I do Relatório de Monitoramento às fls. 141/143, referente às "Recomendações não contempladas no plano de
ação do TRT da 13ª Região", o Caderno de Evidências 1, com documentos relativos ao monitoramento em questão, conforme fls. 144/446, bem
como a Informação SECAUDI/CSJT n. 029/2024 às fls. 447/448.
Éo relatório.
V O T O
CONHECIMENTO
Com fundamento no disposto nos artigos 37, I, alínea "h", e 122 do Regimento Interno deste Conselho Superior da Justiça do Trabalho, conheço
do presente procedimento de Monitoramento de Auditorias e Obras.
MÉRITO
Conforme relatado, trata-se de procedimento de Monitoramento de Auditorias e Obras, instaurado no âmbito do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, para verificar o cumprimento, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, das determinações insertas no acórdão CSJT-A-902-
93.2021.5.90.0000, acerca da avaliação da gestão de serviços de tecnologia da informação no âmbito da Justiça do Trabalho de 1ª e 2º graus.
Foram encaminhadas, à época, as seguintes recomendações ao TRT da 13ª Região:
"Resumem-se abaixo as recomendações alvo deste monitoramento:
I- aprimore seu processo de gerenciamento de nível de serviço de TI, incluindo controles internos que assegurem a integração com os processos
de gerenciamento de capacidade e de disponibilidade na definição e aferição das metas dos níveis de serviço;
II- aprimore seu processo de gerenciamento de catálogo de serviço de TI, incluindo a definição de metas para os indicadores de desempenho do
processo, com vistas à sua melhoria contínua.
III- implante e observe seu processo de gerenciamento de capacidade de TI, definindo os indicadores e metas, com vistas à sua melhoria
contínua.
IV- implante e observe seu processo de gerenciamento de disponibilidade de TI, definindo os indicadores e metas, com vistas à sua melhoria
contínua.
V- aprimore seu processo de gerenciamento de mudanças de TI, incluindo os seguintes elementos:
a) controles internos que garantam a avaliação e classificação dos riscos envolvidos nas mudanças na etapa de avaliação e priorização das
mudanças;
b) revisão do modelo de requisição de mudança (RdM), de forma a contemplar os seguintes elementos: responsabilidades das autoridades de
mudança; duração e limites; procedimentos de escalada; e sugestão de urgência; e
c) aferição dos indicadores e definição de metas, com vistas à sua melhoria contínua.
VI- aprimore seu processo de gerenciamento de configuração e ativos de TI, incluindo os seguintes elementos:
a) detalhamento das atividades previstas no processo, em especial quanto à identificação dos itens de configuração (ICs), de forma a contemplar:
a definição dos critérios para a seleção dos ICs e seus componentes; e a especificação dos atributos relevantes para cada IC; e
b) definição de um modelo lógico dos serviços, ativos e infraestrutura, que classifica os ICs e registra as dependências e/ou conexões entre eles;
c) aferição dos indicadores e definição de metas, com vistas à sua melhoria contínua.
VII- aprimore seu processo de gerenciamento de liberação e implantação de serviços de TI, incluindo os seguintes elementos:
a) interface com o processo de gerenciamento de configuração e ativos de TI;
b) plano de liberação e implantação, prevendo, entre outros elementos, a transferência de conhecimentos para os usuários e as funções de
operação de serviço; e
c) aferição dos indicadores e definição de metas, com vistas à sua melhoria contínua.
VIII- defina, aprove formalmente e implante seu processo de gerenciamento de conhecimento de TI, contendo, no mínimo:
a) descrição dos papéis e responsabilidades dos profissionais envolvidos;
b) descrição das atividades de concepção e manutenção das bases de conhecimento de incidentes e problemas; 
c) controles internos que garantam sua integração com processos de gerenciamento de incidentes, de problemas, de configuração, de mudança e
de liberação, com vistas manutenção da base de conhecimento; e
d) definição de indicadores e metas, com vistas à sua melhoria contínua.
IX- defina, aprove formalmente e implante o processo de gerenciamento de eventos de TI, contemplando, no mínimo, os seguintes elementos:
a) papéis e responsabilidades dos profissionais envolvidos; 
b) detalhamento das atividades previstas, contendo, no mínimo: detecção, classificação e resposta aos eventos;
c) interface com o processo de gerenciamento de incidentes; e
d) definição de indicadores e metas com vistas à sua melhoria contínua.
X- aprimore seu processo de gerenciamento de incidentes de TI, incluindo os seguintes elementos:
a) interface com o processo de gerenciamento de problemas; e
b) definição de metas para os indicadores de desempenho, com vistas à sua melhoria contínua.
XI- aprimore seu processo de cumprimento de requisições de TI, definindo metas para os indicadores de desempenho, com vistas à sua melhoria
contínua.
XII- aprimore e estabeleça efetivamente seu processo de gerenciamento de problemas de TI, incluindo os seguintes elementos:
a) atividade de revisão de problemas graves; e
b) definição das metas para os indicadores de desempenho, com vistas à sua melhoria contínua."
Por oportuno, registra-se que, conforme Anexo I do Relatório de Monitoramento (fls. 141/143), há algumas recomendações que não foram
contempladas no plano de ação do TRT da 13ª Região, quais sejam:
"1. aprimore seu processo de gerenciamento de nível de serviço de TI, incluindo os seguintes elementos:
a) o aprimoramento dos acordos de nível de serviço, de forma a conter a definição das metas de qualidade e de desempenho; e
b) o estabelecimento dos acordos de nível operacional que suportam os acordos de nível de serviço firmados com o negócio para os serviços
entregues pela TI.
2. aprimore seu processo de gerenciamento de catálogo de serviço de TI, incluindo os seguintes elementos:
a) catálogo de serviço técnico, contendo, no mínimo, os relacionamentos dos serviços com os componentes e itens de configuração (ICs).
3. implante e observe seu processo de gerenciamento de capacidade de TI, contendo, no mínimo:
a) definição dos subprocessos de capacidade de negócio, contendo, no mínimo, a descrição das atividades previstas; e
b) definição dos subprocessos de capacidade de serviço e de capacidade de componente, contendo, no mínimo, a descrição das atividades de
gerenciamento, controle e previsão de desempenho, utilização e cargas de trabalho dos serviços e dos componentes individuais de TI.
4. implante e observe seu processo de gerenciamento de disponibilidade de TI, contendo, no mínimo:
a) definição e aferição de indicadores de disponibilidade, confiabilidade e sustentabilidade dos serviços e componentes individuais de TI.
5. aprimore seu processo de gerenciamento de configuração e ativos de TI, incluindo os seguintes elementos:
a) a concepção e manutenção de uma base de dados de gerenciamento de configuração (BDGC) integrada, com o registro dos ICs (itens de
configuração) e seus relacionamentos.
6. defina, aprove formalmente e implante o processo de gerenciamento de eventos de TI, contemplando, no mínimo, os seguintes elementos:
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a) procedimentos que permitam comparar o desempenho e comportamento operacional atual com os padrões de desenho e Acordos de Nível de
Serviço (ANS).
7. aprimore e estabeleça efetivamente seu processo de gerenciamento de problemas de TI, incluindo os seguintes elementos:
a) controles internos que assegurem a sua plena observância."
Pois bem.
Após a análise dos documentos, dados e informações apresentados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, sobre o cumprimento do
acórdão referido, a Seção de Auditoria de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação-SAGTIC/SECAUDI/CSJT apresentou o Relatório
de Monitoramento, de seguinte teor, aqui resumida a parte conclusiva:
"[...]
(...) verifica-se que, dos 26 itens analisados, 19 foram implementados, 4 encontram-se parcialmente implementados e 3 não foram implementados.
Nesse cenário, destacam-se, como recomendações implementadas, o aprimoramento dos processos de gerenciamento de nível de serviço de TIC
e de gerenciamento de catálogo de serviços de TIC, além da definição, aprovação e implantação do processo de gerenciamento de eventos de
TIC.
Outrossim, verificou-se em implementação a recomendação que trata do aprimoramento e estabelecimento do processo de gerenciamento de
problemas de TIC, visto que o processo encontra-se em fase de implantação.
Verificaram-se ainda, como parcialmente implementadas, as recomendações que tratam do aprimoramento dos processos de gerenciamento de
mudanças e de gerenciamento de liberação e implantação de serviços de TIC, devido a não aferição de seus respectivos indicadores de
desempenho; bem como da recomendação acerca da definição, formalização e implantação do processo de gerenciamento de conhecimento de
TIC, pois não houve previsão de integração com os processos de gerenciamento de mudança e de gerenciamento de liberação e implantação de
serviços de TIC.
Por fim, constatou-se que a recomendação a respeito do aprimoramento do processo de gerenciamento de configuração e ativos de TIC não foi
implementada.
Quanto às recomendações que se encontram parcialmente implementadas ou não implementadas, reitera-se a necessidade de sua efetiva
implementação pelo Tribunal, ressaltando-se que estas poderão ser avaliadas em auditorias futuras.
Na mesma esteira, alerta-se o TRT que os 9 itens não contemplados em seu plano de ação, Anexo I deste relatório, potencializam alguns riscos
relacionados à gestão dos serviços de TIC, portanto se recomenda ao Tribunal reavaliar a situação, com vista à plena implementação das
recomendações exaradas pelo CSJT.
De todo modo, considera-se que as ações conclusas já minimizam riscos significativos relacionados à governança e à gestão de TIC do Tribunal,
bem como à entrega dos serviços informatizados e aos investimentos realizados pelo Tribunal Regional e pelo próprio CSJT.
Por essa razão, diante do aprimoramento na gestão de serviços de TIC do órgão, entende-se desnecessária a continuação dos procedimentos de
monitoramento no âmbito do CSJT. 
4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
Em face do exposto, propõe-se ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho: 
4.1 considerar implementadas, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, as recomendações relativas ao aprimoramento dos processos
de gerenciamento de nível de serviço de TIC; de gerenciamento de catálogo de serviço de TIC; de gerenciamento de capacidade de TIC; de
gerenciamento de disponibilidade de TIC; de gerenciamento de incidentes de TIC; de cumprimento de requisições de TIC; e à definição, aprovação
e implantação do processo de gerenciamento de eventos de TIC (Relatório de Auditoria - Seção 2.13.1.9 - Itens I,II,III,IV,IX,X e XI);
4.2 reiterar ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região a necessidade de concluir a implementação das recomendações relativas ao
aprimoramento dos processos de gerenciamento de mudanças, de gerenciamento de liberação e implantação de serviços de TIC e de
gerenciamento de conhecimento de TIC; bem como de conferir a efetiva implementação dos processos de gerenciamento de configuração e ativos
de TIC e de gerenciamento de problemas de TIC (Relatório de Auditoria - Seção 2.13.1.9 - itens V,VI,VII,VIII e XII);
4.3 alertar o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região quanto aos riscos relacionados à gestão dos serviços de TIC, em decorrência da não
implementação dos itens não contemplados no plano de ação elaborado para implementação das recomendações exaradas pelo CSJT (Anexo I
deste Relatório); 
4.5 oficiar ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, a fim de cientificá-lo da decisão;
4.6 arquivar os presentes autos."
Em síntese, o parecer apresentado pela área técnica competente foi no sentido de que a primeira fase foi concluída e que, quanto à segunda fase,
dos vinte e seis itens referentes às doze recomendações deste monitoramento, dezenove foram implementados, quatro parcialmente
implementados e três não foram implementados.
Com amparo no parecer produzido pela área técnica, entende-se desnecessária a continuação dos procedimentos de monitoramento do âmbito do
CSJT acerca do cumprimento das deliberações contidas no acórdão proferido pelo TRT da 13ª Região, nos autos do CSJT-A-902-
93.2021.5.90.0000, ressalvando-se a observância ao item 4.2 e destacando-se que as recomendações exaradas pelo Conselho Superior da
Justiça do Trabalho devem ser plenamente implementadas, podendo ser objeto de avaliação em futuras auditorias realizadas pela
SECAUDI/CSJT.
No que se refere ao item 4.3, recomenda-se ao Tribunal reavaliar a implementação das recomendações exaradas pelo CSJT, haja vista os 9 itens
não contemplados no plano de ação potencializam riscos relacionados à gestão dos serviços de TIC.
Diante do trabalho técnico realizado, propõe-se a homologação integral do Relatório de Monitoramento elaborado pela SECAUDI/CSJT, para: 1)
considerar implementadas, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, as recomendações relativas ao aprimoramento dos processos de
gerenciamento de nível de serviço de TIC; de gerenciamento de catálogo de serviço de TIC; de gerenciamento de capacidade de TIC; de
gerenciamento de disponibilidade de TIC; de gerenciamento de incidentes de TIC; de cumprimento de requisições de TIC; e à definição, aprovação
e implantação do processo de gerenciamento de eventos de TIC (Relatório de Auditoria - Seção 2.13.1.9 - Itens I,II,III,IV,IX,X e XI); 2) reiterar ao
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região a necessidade de concluir a implementação das recomendações relativas ao aprimoramento dos
processos de gerenciamento de mudanças, de gerenciamento de liberação e implantação de serviços de TIC e de gerenciamento de
conhecimento de TIC; bem como de conferir a efetiva implementação dos processos de gerenciamento de configuração e ativos de TIC e de
gerenciamento de problemas de TIC (Relatório de Auditoria - Seção 2.13.1.9 - itens V,VI,VII,VIII e XII); 3) alertar o Tribunal Regional do Trabalho
da 13ª Região quanto aos riscos relacionados à gestão dos serviços de TIC, em decorrência da não implementação dos itens não contemplados
no plano de ação elaborado para implementação das recomendações exaradas pelo CSJT (Anexo I deste Relatório); 4) oficiar ao Tribunal
Regional do Trabalho da 13ª Região, a fim de cientificá-lo da decisão; e 5) arquivar os presentes autos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Membros do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por unanimidade, CONHECER do procedimento de Monitoramento de
Auditorias e Obras - MON, e, no mérito, HOMOLOGAR INTEGRALMENTE o Relatório de Monitoramento elaborado pela SECAUDI/CSJT, para: 1)
considerar implementadas, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, as recomendações relativas ao aprimoramento dos processos de
gerenciamento de nível de serviço de TIC; de gerenciamento de catálogo de serviço de TIC; de gerenciamento de capacidade de TIC; de
gerenciamento de disponibilidade de TIC; de gerenciamento de incidentes de TIC; de cumprimento de requisições de TIC; e à definição, aprovação
e implantação do processo de gerenciamento de eventos de TIC (Relatório de Auditoria - Seção 2.13.1.9 - Itens I,II,III,IV,IX,X e XI); 2) reiterar ao
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Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região a necessidade de concluir a implementação das recomendações relativas ao aprimoramento dos
processos de gerenciamento de mudanças, de gerenciamento de liberação e implantação de serviços de TIC e de gerenciamento de
conhecimento de TIC; bem como de conferir a efetiva implementação dos processos de gerenciamento de configuração e ativos de TIC e de
gerenciamento de problemas de TIC (Relatório de Auditoria - Seção 2.13.1.9 - itens V,VI,VII,VIII e XII); 3) alertar o Tribunal Regional do Trabalho
da 13ª Região quanto aos riscos relacionados à gestão dos serviços de TIC, em decorrência da não implementação dos itens não contemplados
no plano de ação elaborado para implementação das recomendações exaradas pelo CSJT (Anexo I deste Relatório); 4) oficiar ao Tribunal
Regional do Trabalho da 13ª Região, a fim de cientificá-lo da decisão; e 5) arquivar os presentes autos.
Brasília, 27 de novembro de 2024.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)
Desembargador RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA
Conselheiro Relator

 

A C Ó R D Ã O
Conselho Superior da Justiça do Trabalho
CSRMC/
AUDITORIA SISTÊMICA. AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO NA ÁREA DE
GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO. 1. Trata-se de procedimento de
Monitoramento que visa acompanhar o cumprimento, por parte do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, das recomendações contidas no
acórdão proferido nos autos do processo CSJT-A-902-93.2021.5.90.0000, que deliberou sobre a auditoria sistêmica de levantamento e avaliação
da gestão de serviços de Tecnologia da Informação no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. 2. Diante do relatório, estudos
e conclusão da área técnica responsável, impõe-se homologar o resultado e o Relatório Final apresentado pela SECAUDI/CSJT na presente
Auditoria  Sistêmica, a fim de que sejam integralmente adotadas as medidas constantes da Proposta de Encaminhamento. 3. Procedimento de
Monitoramento de Auditoria e Obras conhecido e, no mérito, homologado.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Monitoramento de Auditorias e Obras nº TST-MON-1-18.2024.5.90.0000, em que é Interessado
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO.
Inicialmente, ressalta-se que a referência "fl." corresponde ao arquivo PDF gerado pelo sistema eSIJ.
Trata-se de procedimento de Monitoramento que visa acompanhar o cumprimento, por parte do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, das
recomendações contidas no acórdão proferido nos autos do processo CSJT-A-902-93.2021.5.90.0000, que deliberou sobre a auditoria sistêmica
de levantamento e avaliação da gestão de serviços de Tecnologia da Informação no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
homologando seu resultado final.
Conforme fls. 81/82, solicitou-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, mediante a Requisição de Documentos e Informações nº
001/2024, de 08/01/2024, o preenchimento de questionário eletrônico com vista ao encaminhamento de documentos e informações hábeis a
demonstrar a adoção das providências determinadas pelo Plenário do CSJT.
Ato contínuo, a Secretaria de Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (SECAUDI/CSJT) manifestou-se nos termos do Relatório de
Monitoramento, conforme fls. 103/158.
Consta nos autos, ainda, o Caderno de Evidências 1, com documentos relativos ao monitoramento em questão, conforme fls. 159/579, bem como
a Informação SECAUDI/CSJT n. 038/2024 às fls. 580/587.
Éo relatório.
V O T O
CONHECIMENTO
Com fundamento no disposto nos artigos 37, I, alínea "h", e 122 do Regimento Interno deste Conselho Superior da Justiça do Trabalho, conheço
do presente procedimento de Monitoramento de Auditorias e Obras.
MÉRITO
Conforme relatado, trata-se de procedimento de Monitoramento de Auditorias e Obras, instaurado no âmbito do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, para verificar o cumprimento, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, das determinações insertas no acórdão CSJT-A-902-
93.2021.5.90.0000, acerca da avaliação da gestão de serviços de tecnologia da informação no âmbito da Justiça do Trabalho de 1ª e 2º graus.
Foram encaminhadas, à época, as seguintes recomendações ao TRT da 14ª Região (fls. 106/111):
"Resume-se abaixo as recomendações alvo deste monitoramento:
I- aprimore e implante seu processo de gerenciamento de nível de serviço de TI, incluindo os seguintes elementos:
a) controles internos que assegurem o monitoramento da satisfação do negócio com os acordos de nível de serviço estabelecidos;
b) controles internos que assegurem a integração com os processos de gerenciamento de incidentes, de capacidade e de disponibilidade na
definição e aferição das metas dos níveis de serviço;
c) o estabelecimento dos acordos de nível de serviço para os serviços disponibilizados pela TI, contendo, no mínimo: definição das metas de
qualidade e de desempenho; e papéis e responsabilidades da unidade de TI e do negócio; e
d) o estabelecimento dos acordos de nível operacional que suportam os acordos de nível de serviço acordados com o negócio para os serviços
entregues pela TI.
II- aprimore seu processo de gerenciamento de catálogo de serviço de TI, incluindo os seguintes elementos:
a) revisão do catálogo de serviço de TI para o negócio, de forma a conter, no mínimo, os seguintes elementos: quem pode solicitar os serviços e a
forma de solicitação dos serviços disponíveis; e
b) revisão do catálogo de serviço técnico, de forma a conter, no mínimo, os relacionamentos dos serviços com os componentes e itens de
configuração (ICs).
III- defina, aprove formalmente e implante o processo de gerenciamento de capacidade de TI, contendo, no mínimo:
a) descrição dos papéis e responsabilidades dos profissionais envolvidos;
b) descrição das atividades de monitoramento, análise, ajuste e implementação eficiente das capacidades dos serviços;

4149/2025 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 6
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Janeiro de 2025

Processo Nº MON-0000001-18.2024.5.90.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Cons. Ricardo Hofmeister de Almeida Martins-Costa

Interessado(a) TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 224394



c) definição dos subprocessos de capacidade de negócio, contendo, no mínimo, a descrição das atividades previstas;
d) definição dos subprocessos de capacidade de serviço e de capacidade de componente, contendo, no mínimo, a descrição das atividades de
gerenciamento, controle e previsão de desempenho, utilização e cargas de trabalho dos serviços e dos componentes individuais de TI; e
e) definição de indicadores e metas, com vistas à sua melhoria contínua.
IV- defina, aprove formalmente e implante o processo de gerenciamento de disponibilidade de TI, contendo, no mínimo:
a) descrição dos papéis e responsabilidades dos profissionais envolvidos;
b) definição e aferição de indicadores de disponibilidade, confiabilidade e sustentabilidade dos serviços e componentes individuais de TI; e
c) definição de indicadores e metas, com vistas à sua melhoria contínua.
V- aprimore, aprove formalmente e implante seu processo de gerenciamento de mudanças de TI, incluindo os seguintes elementos:
a) detalhamento dos critérios para aprovação e priorização das mudanças, em especial, quanto à identificação dos impactos e a avaliação e
classificação dos riscos; e
b) definição de um modelo de RdM (Requisição de Mudança), contendo, no mínimo: identificador único, procedimentos a serem realizados,
responsabilidades das autoridades de mudança, duração e limites, procedimentos de escalada, plano de remediação (retorno ou invocação de
plano de continuidade) e sugestão de impacto e urgência.
VI- revise, aprove formalmente e implante seu processo de gerenciamento de configuração e ativos de TI, incluindo a definição de metas para
seus indicadores, com vistas à sua melhoria contínua.
VII- aprove formalmente e implante seu processo de gerenciamento de liberação e implantação de serviços de TI.
VIII- defina, aprove formalmente e implante seu processo de gerenciamento de conhecimento de TI, contendo, no mínimo:
a) descrição dos papéis e responsabilidades dos profissionais envolvidos;
b) descrição das atividades de concepção e manutenção das bases de conhecimento de incidentes e problemas;
c) controles internos que garantam sua integração com os processos de gerenciamento de incidentes, de problemas, de configuração, de
mudança e de liberação, com vistas à manutenção da base de conhecimento; e
d) definição de indicadores e metas, com vistas à sua melhoria contínua.
IX- defina, aprove formalmente e implante o processo de gerenciamento de eventos de TI, contemplando, no mínimo, os seguintes elementos:
a) papéis e responsabilidades dos profissionais envolvidos;
b) detalhamento das atividades previstas, contendo, no mínimo: detecção, classificação e resposta aos eventos;
c) procedimentos que permitam comparar o desempenho e comportamento operacional atual com os padrões de desenho e Acordos de Nível de
Serviço (ANS);
d) interface com o processo de gerenciamento de incidentes; e
e) definição de indicadores e metas, com vistas à sua melhoria contínua.
X- aprimore, aprove formalmente e implante o processo de gerenciamento de incidentes de TI, incluindo a definição de metas para seus
indicadores, com vistas à sua melhoria contínua.
XI- aprimore, aprove formalmente e implante o processo de cumprimento de requisições de TI, incluindo a definição de metas para seus
indicadores, com vistas à sua melhoria contínua.
XII- aprimore, aprove formalmente e implante o processo de gerenciamento de problemas, incluindo os seguintes elementos:
a) atividade de revisão de problemas graves; e
b) definição das metas para os indicadores de desempenho, com vistas à sua melhoria contínua."
Após a análise dos documentos, dados e informações apresentados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, sobre o cumprimento do
acórdão referido, a Seção de Auditoria de Gestão de Tecnologia da Informação e  Comunicação-SAGTIC/SECAUDI/CSJT apresentou o Relatório
de Monitoramento, de seguinte teor, aqui resumida a parte conclusiva:
"[...]
(...)  verifica-se que, dos 32 itens analisados, 23 foram implementados, dois encontram-se em implementação, um está parcialmente
implementado, e por fim, 6 não foram implementados.
Nesse cenário, destacam-se, como recomendações implementadas, a definição, aprovação e implantação dos processos de gerenciamento de
mudanças de TIC; de gerenciamento de conhecimento de TIC; de gerenciamento de eventos de TIC; e de gerenciamento de incidentes de TIC.
Outrossim, observam-se, em implementação, os processos de gerenciamento de capacidade; de disponibilidade; e de configurações e ativos de
serviços de TIC, sendo que este último encontra-se em fase de implantação da ferramenta para gerenciar e monitorar os ativos com maior
precisão e eficiência.
Verificaram-se, ainda, como parcialmente implementadas, as recomendações que tratam do aprimoramento dos processos de gerenciamento de
níveis de serviços de TIC, devido à ausência de controles internos que assegurem o monitoramento da satisfação do negócio com os acordos de
nível de serviço e do estabelecimento dos acordos de nível de serviço para os serviços disponibilizados pela TI; bem como das recomendações
acerca da definição, formalização e implantação dos processos do cumprimento de requisições de TIC; e de gerenciamento de problemas de TIC,
respectivamente, devido à ausência de indicadores de desempenho e suas metas; e pelo fato de o processo não se encontrar efetivamente
implantado.
Por fim, constatou-se que a recomendação a respeito do aprimoramento do processo de gerenciamento de catálogo de serviços de TIC não foi
implementada.
Quanto às recomendações que se encontram parcialmente implementadas ou não implementadas, reitera-se a necessidade de sua efetiva
implementação pelo Tribunal, ressaltando-se que estas poderão ser avaliadas em auditorias futuras.
De todo modo, considera-se que as ações conclusas já minimizam riscos significativos relacionados à governança e à gestão de TIC do Tribunal,
bem como à entrega dos serviços informatizados e aos investimentos realizados pelo Tribunal Regional e pelo próprio CSJT.  
Por essa razão, diante do aprimoramento na gestão de serviços de TIC do Órgão, entende-se desnecessária a continuação dos procedimentos de
monitoramento no âmbito do CSJT.
4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
Em face do exposto, propõe-se ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho:
4.1 considerar implementadas, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, as recomendações relativas à definição, aprovação e
implantação dos processos de gerenciamento de mudanças de TIC; de gerenciamento de conhecimento de TIC; de gerenciamento de eventos de
TIC; de gerenciamento de incidentes de TIC; e a formalização e implantação do processo de gerenciamento de liberação e implantação de TIC
(Relatório de Auditoria - Seção 2.14.1.9 - Itens V,VII,VIII,IX e X);
4.2 reiterar ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região a necessidade de concluir a implementação das recomendações relativas à definição,
aprovação e implantação dos processos de gerenciamento do catálogo de serviços de TIC; de gerenciamento de capacidade de TIC; de
gerenciamento de disponibilidade de TIC; de gerenciamento de configuração e ativos de serviço; de cumprimento de requisições de TIC; e de
gerenciamento de problemas de TIC; bem como de conferir o efetivo aprimoramento e a implementação do processo de gerenciamento de níveis
de serviços de TIC; (Relatório de Auditoria - Seção 2.14.1.9 - itens I,II,III,IV,VI,XII e XI);
4.3 oficiar ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, a fim de cientificá-lo da decisão;
4.4 arquivar os presentes autos."
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Em síntese, o parecer apresentado pela área técnica competente foi no sentido de que a primeira fase foi concluída e que, quanto à segunda fase,
dos trinta e dois itens referentes às doze recomendações deste monitoramento, vinte e três foram implementadas, dois estão em implementação,
um parcialmente implementado e seis não foram implementados.
Com amparo no parecer produzido pela área técnica, entende-se desnecessária a continuação dos procedimentos de monitoramento do âmbito do
CSJT acerca do cumprimento das deliberações contidas no acórdão proferido pelo TRT da 14ª Região, nos autos do CSJT-A-902-
93.2021.5.90.0000, ressalvando-se a observância ao item 4.2 e destacando-se que as recomendações exaradas pelo Conselho Superior da
Justiça do Trabalho devem ser plenamente implementadas, podendo ser objeto de avaliação em futuras auditorias realizadas pela
SECAUDI/CSJT.
Diante do trabalho técnico realizado, propõe-se a homologação integral do Relatório de Monitoramento elaborado pela SECAUDI/CSJT, para: 1)
considerar implementadas, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, as recomendações relativas à definição, aprovação e implantação
dos processos de gerenciamento de mudanças de TIC; de gerenciamento de conhecimento de TIC; de gerenciamento de eventos de TIC; de
gerenciamento de incidentes de TIC; e a formalização e implantação do processo de gerenciamento de liberação e implantação de TIC (Relatório
de Auditoria - Seção 2.14.1.9 - Itens V,VII,VIII,IX e X); 2) reiterar ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região a necessidade de concluir a
implementação das recomendações relativas à definição, aprovação e implantação dos processos de gerenciamento do catálogo de serviços de
TIC; de gerenciamento de capacidade de TIC; de gerenciamento de disponibilidade de TIC; de gerenciamento de configuração e ativos de serviço;
de cumprimento de requisições de TIC; e de gerenciamento de problemas de TIC; bem como de conferir o efetivo aprimoramento e a
implementação do processo de gerenciamento de níveis de serviços de TIC; (Relatório de Auditoria - Seção 2.14.1.9 - itens I,II,III,IV,VI,XII e XI); 3)
oficiar ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, a fim de cientificá-lo da decisão; e 4) arquivar os presentes autos.)
ISTO POSTO
ACORDAM os Membros do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por unanimidade, CONHECER do procedimento de Monitoramento de
Auditorias e Obras - MON, e, no mérito, HOMOLOGAR INTEGRALMENTE o Relatório de Monitoramento elaborado pela SECAUDI/CSJT, para: 1)
considerar implementadas, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, as recomendações relativas à definição, aprovação e implantação
dos processos de gerenciamento de mudanças de TIC; de gerenciamento de conhecimento de TIC; de gerenciamento de eventos de TIC; de
gerenciamento de incidentes de TIC; e a formalização e implantação do processo de gerenciamento de liberação e implantação de TIC (Relatório
de Auditoria - Seção 2.14.1.9 - Itens V,VII,VIII,IX e X); 2) reiterar ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região a necessidade de concluir a
implementação das recomendações relativas à definição, aprovação e implantação dos processos de gerenciamento do catálogo de serviços de
TIC; de gerenciamento de capacidade de TIC; de gerenciamento de disponibilidade de TIC; de gerenciamento de configuração e ativos de serviço;
de cumprimento de requisições de TIC; e de gerenciamento de problemas de TIC; bem como de conferir o efetivo aprimoramento e a
implementação do processo de gerenciamento de níveis de serviços de TIC; (Relatório de Auditoria - Seção 2.14.1.9 - itens I,II,III,IV,VI,XII e XI); 3)
oficiar ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, a fim de cientificá-lo da decisão; e 4) arquivar os presentes autos.
Brasília, 27 de novembro de 2024.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)
Desembargador RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA
Conselheiro Relator
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